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quais deverão adotar as medidas previstas em lei.

Art.21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1 7 de agosto de 2020, 199o da lndependência e '132o da RepÚblica.

JAIR IVlESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Marcelo Henrique Teixeira Dias

Este texto náo substitui o publicado no DOU de 18.8.20?0.
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MUNICíPIO R LA
Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação

Pãra:

Gabinete do Prefeito
?&ola/PR,29 de outubro de 2020.

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a

competente autorização para que possamos realizar Chamada Pública, para seleção de

propostas a rtístico-cultu ra is para concessão de premíação como meio de fomento à difusão

e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola,

de acordo com a Lei Federal ne L4.077 /2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural

Aldir Blanc), e com o Decreto Federal ne 70.46412070.

lnformamos ainda que o valor global máximo

destinado a premiação será de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

S

epart odeCompras e Licitação

AVENIDA DoNÀ PÉRoLA BYINGToN, N' 18oo - cEP: 87.54G'000 - FonVFax (tl4) 3636€300'

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emarl: comoras@p€rola.Dr.qov.br

encrosam
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MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO

Do:

Gabinete do Prêfeito

Para:

Departamento de Compras e Licitação.

Pérola/PR, 29 de outubro de 2020.

Prezado Senhor,

Pelo presente profiro a competente autorização para

que seja realizada chamada Pública, para seleção de propostas artístico-culturais para

concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores

de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal ne

74.0!7 /2020 (conhecida como Lei de Emergência cultural Aldir Blanc), e com o Decreto

Federal ne 70.464/2020.

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos

públicos, solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Procuradoria Jurídica

desta municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido procedimento.

Atenciosamente,

CALCO

refe ito.

LA BYINGTON, N' 1800 - CEP: 87.54G000 - FonqFax (44) 363ffi300'AVENIDA DONÂ
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: comeras@Derola.pÍ sov.br
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Estado do Pa raná

COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Secretarie Municipal de Fazenda e Administração.

Pérola/PR, 29 de outubro de 202O.

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursos financeiros para que possamos realizar Chamada Pública, para seleção

de propostas artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à

difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de

pérola, de acordo com a Lei Federal ns 74.077 /2O7O (conhecida como Lei de Emergência

CulturalAldir Elanc), e com o Decreto Federal ne LO.464/2020.

lnformamos ainda que o valor global máximo

destinado a premiação será de RS 35.0 e com il reais)

e

ES

Di rt to de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLÁ BYINGTON, N' 1800 - cEPr 87.54G000 - FonVFax: (',14) 363G8300.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: lglqP!êqqpelql4plgqllE

0 tt n

Atencio

MUNICíPIO DE PÉROLA
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Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO

DA:

Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Para:

Departamento de Compras e Licitação

Perola/PR, 29 de outubro de 2020.

Preza do Senhor,

Pelo presente informamos haver recursos financeiros

para fazer face ao ônus decorrente da realização da Chamada Pública, para seleção de

propostas artístico,culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão

e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola,

de acordo com a Lei Federal ns 14.077 /2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural

Aldir Blanc), e com o Decreto Federal ns 70.464/2020.

lnformamos ainda que o valor global máximo

destinado a premiação será de RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Atenciosa ente

CAR DOS SANTOS
AdministraçãoSecretá

FONTE(s) DE RECURSO(s):

AVENIDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CEP:87.54&000 - Fon4Faxr (',r4) 363G8300

CNI'I: 81.47s.133/0001-70 - emaili comDrâs@Derola DÍ.qov.br

en da e

MUNICIPIO DE PEROLA
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e ticitação.

Pérola/PR, 29 de outubro de 2020.

Prezado Sen hor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a

indicação de recursos orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da

Chamada pública, para seleção de propostas artístico-culturais para concessão de premiação

como meio de fomento à difusão e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia

produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal ne A.077 /2070

(conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal ns

70.464/2020.

lnformamos aind a que o valor global máximo

destina do a premiação será de RS 35.00 lreais).

ES

êpa ode pras e Licitação

rl

Atenci

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná

Para:

Departamento de Contabilidade.

AVENIDA DoNÀ PÉRoLÂ BYINGToN, N' 1800 - cEP:87.54G000 - Fonq/Faxr ('14) 363e8300'

CNPJr 81.478.133/0001-70 - email: compras@per01â.Dr.sov.br
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MUNICíPIO DE PÉROLA

Estado do Paraná

rJl

pEno&A

Pérola, 04 de novembro de 2020

coMuNtcADo TNTERNO - Cl',10412020

Do: Departamento de Contabilidade
Para: Departamento de Compras e Licitação

Prezado Senhor

Pelo presente informamos a funcional

programática orÇamentária paÍa a rcalização da Chamada Pública, para seleção de propostas

artístico-culturais para concessão de premiação como meio de fomento à difusão e produção cultural

de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola, de acordo com a Lei Federal

no 14.017t202O (conhecida como Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc), e com o Decreto Federal no

10/64t2020.

1 0.000 001031 2402015 3.3.90.3113.392.00082763 07 .02
240 25.000 003.3.90.3í201507 .022762

35.000,00TOTAL

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar ao

departamento de contabilidade.

JULIANA LOM

U

E OLIVEIRA

ad

Avenida Pérola Byingron, t800 . CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300

CNPJ: 8 1.478.1 3:110001 -70
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MUNICIPIO DE PEROLA
Estado do Paraná

COMUNICADO INTERNO

DO:

Departamento de compras e Licitação.

Pa ra:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR,29 de outubro de 2020

Prezado Senhor,

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria o devido

parecer prévio concernente à confecção do Edital da Chamada Pública, para seleção de

propostas a rtístico-cu ltu ra is para concessão de premiação como meio de fomento à difusão

e produção cultural de fazedores de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola,

de acordo com a Lei Federal ns 74.017 /2020 (conhecida como Lei de Emergência Cultural

Aldir Blanc), e com o Decreto Federal ne 10.464/2020.

lnfor os ainda que o valor global máximo

destinado a premiação será de RS 35 reais).

NDES

o De nto de Compras e Licitação

AVENIDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N' 1800 - CEP: 87.54M00 - Fon{rax (44) 363G8300.

CNP,: 81.478.133/0001-70 - emâil: e94p!4í9P9!q!Àplg9!aE

e0,00 (trint

Atencio
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MUNICíPIO DE PÉROLA

Estado do Paraná

paRecen lunÍotco
Chamamento Público N.e 02/2020

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer'

OBJETO: Prêstação Serviço. Seleção de propostas artístico-culturais para concessão

Je preriaçao câmo meiô de fomento à difusão e produção cultural dê fazedores

de cultura da cadeia produtiva de arte e cultura de Pérola' de acordo com a Lei

Federal n. f4.O77 /2020 (Aldir Blanc)'

VATOR ESTIMADO: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)'

É o parece

Pérola, 28 de outubro de 2

Amanda Y kohaúa AbruÉh
oAB/PR 39.

Verificando os termos apresentados na solicitação, que atendem todos os critérios

definidos na legislação que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor

cultural a sereÀ adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido

pelo Decreto Legislativo n.612020, em razão da pandemia pelo COVID-1g' tem-se

que o processo licitatório possui respaldado na Lei n' 8'666/93 e na Lei Federal n'

iq.oti lzozo, neo havendo nenhum óbice que possa ênsejar a sua nÚlidàde' Devem

ser observados os critérios definidos em Edital, devendo o conselho Municipal de

cultura observar todos os seüs detalhes e critérios. opino, portanto, pelo

prosseguimento do cêrtame.

"{^"
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PEROLA
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PORTARIA Ne 001 de 06 de ianêirô de 2020.

Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder
txecutivo Municipal de Perola parê o exercício de 2020.

o PREFE|To MUNtclpAt DE pÉRoLA, Estado do paranó, no uso de suas

a tribuiçôes .lega i§, e têndo em vista o disposto no art. 51 da Lei ne 8.666, de 21 de;unho de 1993 e
suas alterüções.

RESOLVE;

Art.19 - Fica constrtuída a Comissão Permanente de Licitação do PodeÍ Executivo
Municipal de Perôla, para o exercício financeiro de 2020, iategrada pelas seguintes pessoas:

Prêsidente: Jamil MeÍrdes

Secretário; Tiago d; 5ilva Canguçu

Membros: Paulo Fernando Travain Bento

Luciano William La/arin

Josó Carlos Pestana da Cunhâ

luana Ferreira Malheiro

Art. 2e A Comissão Permanente de Licitôção, de que trãta esta PoÍtaria, será
responsóvcl ern re-ccber, ünalisür e lulgar J5 propostas Jpresentadas em licitaçâo realizada pelo

Poder Executivo Municipal nas modairdades de Convite, lomada de Preços, Leilão e Concorrência, no

decorrer deste exercício de 2020.

ParáBÍafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos

princípios gerais de direito público, em especial as regras e determinações instituídas pela Lei de

Licitaçôes {Lel np 8.666/93, e suas alteraçôes), consoante as alteraçôês que lhe forem dadas.

Art. 39 Os meÍTrilros rntegrantcs da Conrs!;o Permanente de Licitação de que

trata csta Port,rria, não sorâo rcmunerados pclo exercÍcio das Íespectivas funções, sendo os serviços

considerados corno rclevantes ao interesse público.

AÍt, 4e - Estâ Portaria entra em vigôr na data de sua publicação, revogando em

especial a Portaria ne 075 de 28 de ianeiro de 2019.
-- Perola/PR,06 de janeiro de 2020.

ÂRTAN SCALCO

PrcÍeito.
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